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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“ Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte 

sequência:  

I – projeto básico; 

II – projeto executico; 

III – execução das obras e serviços. 

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida 

da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às 

etapas anteriores. (NR) 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

I – houver projeto básico e executivo aprovados pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo 

licitatório; (NR)” 

Art. 2º. O inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 199, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18 ............................................................................ 

I - ....................................................................................... 

XV – nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 

execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os 

quais os elementos do projeto básico e executivo que permitam 

sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para 

essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e 

limitadas ao valor da obra.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 “Problemas no projeto original atrasam obra no Comperj”. “Mudanças em 

projeto atrasam obra de saneamento em Porto Alegre”. “Alteração em projeto atrasa 

obras em Barra Mansa”. Não faltam exemplos de manchetes recentes relacionando 

atrasos em obras públicas a questões em seus projetos. 

 Um dos maiores problemas de corrupção no Brasil está nas licitações de obras 

públicas de prefeituras, estados e Governo Federal. Uma das maneiras de se evitar 

tais desvios de recursos públicos seria uma lei federal que exigisse em todas as obras 

públicas e licitações, o projeto executivo, ou seja, o detalhamento dos materiais, 

equipamentos e dos procedimentos que devem ser realizados. 

 A melhor contratação de uma obra pública é a realizada com base no projeto 

executivo, completo. Quando o governo contrata o projeto de um empreendimento 

público pela proposta que combina a melhor técnica e preço adequado, ele terá em 

mãos os ingredientes que permitem ter “a obra sob seu inteiro controle”. No projeto 

executivo, completo e de qualidade, o governo recebe todo o detalhamento técnico da 

obra, desde o sistema construtivo, as especificações dos materiais e equipamentos a 

serem utilizados, o cronograma e um orçamento-base rigoroso. 

 Seria desejável que as obras públicas somente pudessem ser licitadas quando 

houvesse um projeto executivo, detalhado e atual, que assegurasse às partes uma 

maior confiabilidade. Embora isso não bastasse para garantir totalmente a boa 

execução da obra, pelo menos minimizaria as distorções que frequentemente 

encontramos na prática. 

  

  Abaixo segue um quadro com o nível de detalhamento dos projetos e 
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sua relação com a margem de erro na execução de sua obra, segundo o Tribunal de 

Contas da União: 

 

  

 A imprescindibilidade do projeto executivo na realização de um procedimento 

licitatório é sustentada em peso pela doutrina, sobretudo quando se trata de obras de 

alta complexidade, a exemplos de ferrovias, metrôs, rodovias dentre outros. Assim, 

ganha a sociedade, por receber obras melhores, ao custo adequado, de qualidade, 

duráveis, com menor custo de manutenção e no prazo previsto. E, fundamentalmente, 

o país ganhará, por ter infraestrutura de qualidade, com menores chances para o os 

atrasos, a má-qualidade, o superfaturamento e a corrupção. 

 Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste importante 

projeto. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2015. 

Deputado João Fernando Coutinho 

PSB - PE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
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Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  
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§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no 

que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e 

conterá, especialmente:  

I - o objeto, metas e prazo da concessão;  

II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;  

III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura 

do contrato;  

IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 

estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;  

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 

técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;  

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 

como as provenientes de projetos associados;  

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação 

a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação 

do serviço;  

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;  

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 

julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;  

X - a indicação dos bens reversíveis;  

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos 

à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;  

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 

necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão 
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administrativa;  

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 

permitida a participação de empresas em consórcio;  

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as 

cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis;  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 

pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam 

sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, 

adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998) 

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado.  

 

Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 

julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será 

aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para 

verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 

vencedor;  

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 

habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital;  

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 

nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

 

Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de 

consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, 

por parte de cada consorciada; 

IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, 

por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

§ 1º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 

a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 

artigo. 

§ 2º A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo 

cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais 

consorciadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.028, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera o inciso I e inclui os incisos V e VI, no § 2º, do art. 7º da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei de licitações e contratos públicos), para 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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alterar os procedimentos de início de obras públicas e inclui o inciso 6, do 
art.11 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, para tornar crime de 
responsabilidade o ato de iniciar obras públicas que não estejam 
completamente viabilizadas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1213/2015.TENDO EM VISTA ESTA 
APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A CCJC DEVERÁ SE MANIFESTAR 
QUANTO AO MÉRITO DO  PL 1213/15 E SEUS APENSADOS, E QUE 
OS MESMOS TRAMITARÃO SUJEITOS À APRECIAÇÃO DO 
PLENÁRIO. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O inciso I do parágrafo segundo do art. 7º, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, seja alterado e incluídos os incisos V e VI, com as 

seguintes redações: 

“Art. 7º.  ............................................................ 

§ 2º. ................................................................. 

I - houver projeto executivo aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo 

licitatório; 

...................................................................... 

V – Todas as licenças necessárias para a execução total da obra 

tiverem sido concedidas pelos órgãos públicos responsáveis, especialmente as 

ambientais. 

VI – Não houver qualquer obra, de responsabilidade do mesmo 

ente público que pretenda iniciar uma nova, injustificadamente parada por mais de 3 

(três) meses, salvo se a nova obra for para atender necessidade urgente e justificável 

da população, nas áreas de saúde, transporte e educação” (NR). 

Art. 2º. Seja acrescentado o inciso 6, no art.11 da Lei nº 1.079, 

de 10 de abril de 1950 com a seguinte redação: 

“6 – Iniciar qualquer obra, salvo as emergenciais, em caso de 

calamidade pública, sem obter todos os licenciamentos necessários para sua 
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conclusão, o projeto executivo e os estudos que demonstrem de forma inequívoca sua 

necessidade e viabilidade técnica e econômica” (NR).  

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo do presente Projeto de Lei, é apresentar uma solução 

para alguns dos mais graves problemas que assolam a nação: as obras paradas ou 

abandonadas e a indústria dos aditivos. Bilhões de reais foram, e ainda são, 

desperdiçados em nosso país com obras que, uma vez iniciadas, não se mostraram 

viáveis, possíveis ou necessárias. 

A página eletrônica do Jornal Folha de São Paulo publicou uma 

matéria, em abril de 2015, onde listou 11 obras de grande porte que estão paradas ou 

quase parando no país1. Essas obras, que já consumiram bilhões de reais, são: 

1. Transposição do Rio São Francisco. Prevista para ser 

concluída em 2012. 

2. Duplicação da BR-101 em Pernambuco. Prevista para ser 

concluída em 2011. 

3. Trecho Ouro Verde (GO) – Estrela d'Oeste (SP) da Ferrovia 

Norte-Sul. Previsão de entrega: 2012. 

4. Arco Metropolitano do Rio. Deveria ter sido concluída em 

2010. 

5. Restauração e pavimentação da BR-163 entre Pará e Mato 

Grosso. Conclusão prevista para 2013. 

6. Estação Morumbi da linha 4-Amarela do metrô de São 

Paulo. A promessa era de finalização em 2014. 

7. COMPERJ – Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro. As 

obras estão paralisadas por conta do envolvimento das empreiteiras responsáveis 

em irregularidades apontadas na operação “Lava Jato” da Polícia Federal, que apura 

desvios de recursos públicos. 

8. Refinaria Premium 1, de Bacabeira, Maranhão. As obras, 

                                                      
1 http://www1.folha.uol.com.br/asmais/2015/04/1612007-onze-obras-paradas-ou-quase-parando-no-
brasil.shtml 
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cuja pedra fundamental foi lançada em 2010, e previstas para serem concluídas em 

2016, sequer começaram. 

9. Trecho Ilhéus – Barreiras (BA) da Ferrovia Oeste-Leste. 

Deveria ter sido entregue em 2012. 

10. Corredor de ônibus na avenida Engenheiro Luiz Carlos 

Berrini, em São Paulo. Com previsão de entrega para julho de 2015, está longe de 

ser concluída, gerando um imenso transtorno para quem trafega no local. 

11. Lote 1 do Rodoanel Norte, em São Paulo. Inicialmente 

prevista para janeiro de 2016, sua conclusão só deve ocorrer em 2018, se não 

ocorrerem novos contratempos. 

Não existem números atualizados sobre os prejuízos causados 

por essas paralisações de obras, porém, no ano de 1995, ou seja, 20 anos atrás, foi 

criada a Comissão Temporária do Senado Federal destinada a inventariar as obras 

inacabadas custeadas com recursos federais. A Comissão identificou graves falhas 

no gerenciamento das obras no país. Como demonstração deste descontrole, ao final 

dos trabalhos, a Comissão cadastrou 2.214 obras como paralisadas, cujo custo aos 

cofres públicos era superior a R$ 15 bilhões2.  

Muitas causas podem ser apontadas para a paralisação destas 

obras, dentre elas destacamos a falta de recursos para dar continuidade, erros de 

execução, intermináveis pedidos de aditivos, problemas de licenciamento ambiental, 

problemas técnicos só detectados na fase de execução da obra e até mesmo o 

simples abandono da obra, por conta de divergências políticas. 

Nosso projeto visa atacar este grave problema, apresentando 

soluções que, se não irão eliminá-lo totalmente, o amenizarão consideravelmente, 

poupando bilhões de reais do suado dinheiro do contribuinte. Essas medidas exigirão 

um planejamento muito maior para se iniciar uma obra pública e impedirão que isso 

seja feito sem que exista a real necessidade e enquanto outras obras estiverem 

paradas. Ainda as obras deverão estar de acordo com as necessidades que visarão 

atender. Essas medidas, abaixo descritas, são: 

Determinação para que uma obra pública só possa ser licitada 

caso exista projeto executivo, buscando assim, evitar que problemas facilmente 

detectáveis por este tipo de projeto aconteçam. Hoje só é necessária a existência de 

projeto básico, muito superficial para determinar o valor final da obra e se a mesma 

                                                      
2 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/177761/MonografiaEduardoNery.pdf?sequence=7 
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será realmente viável. 

Algumas obras de grande porte em nosso país, como a ferrovia 

Norte-Sul, encontram-se com sérios problemas de cronograma por conta de questões 

relativas a licenciamentos ambientais. Tal problema foi tratado em nosso projeto, pois 

nele fica determinado que só serão licitadas obras que tenham todas suas licenças 

devidamente liberadas. Para isso, os órgãos envolvidos na obra terão de estabelecer 

quais aspectos dos projetos deverão ser apresentados para que as licenças 

necessárias sejam concedidas. 

Visando ainda evitar as paralisações de obras por conta de 

recursos redirecionados para outras obras, apresentamos a determinação de que 

novas obras só possam ser iniciadas quando nenhuma outra, tocada pelo mesmo ente 

público, estiver parada. Deste modo, acreditamos que uma prefeitura, por exemplo, 

não poderá iniciar novas obras enquanto outras se encontrarem injustificadamente 

paradas. Este problema é muito comum nas mudanças de administração, quando o 

novo político que assume o executivo, prefere iniciar uma nova obra que concluir outra 

que foi iniciada (e muitas vezes inaugurada sem estar concluída) por outra 

administração. 

Também esperamos coibir o início de obras desnecessárias e 

inviáveis, tanto do ponto de vista econômico, quanto técnico. Para atingir este 

importante objetivo, acrescentamos um inciso na Lei dos crimes de responsabilidade. 

Por esta norma, os administradores públicos que se aventurarem a fazer obras que 

não caibam nas possibilidades financeiras dos municípios e nem se adequem às 

necessidades da população que visem atender, serão responsabilizados. Com isso, 

esperamos que os projetos extravagantes sejam extintos, assim como aqueles 

desnecessários.  

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos 

membros desta Nobre Casa, de zelar pelo desenvolvimento do país e pelo bem estar 

da população, vimos apresentar a presente preposição. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para aprovação da medida, que busca livrar nosso país de um de seus 

grandes males: o desperdício de recursos públicos.  

 
Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2015. 

 
 

Marcelo Belinati 
Deputado PP/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
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for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO I 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS 

PÚBLICOS 

 

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos 

dinheiros públicos:  

1) ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições 

legais relativas às mesmas;  

2) abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;  

3) contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de 

crédito sem autorização legal;  

4) alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em lei;  

5) negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a 

conservação do patrimônio nacional.  

 

CAPÍTULO VIII 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1213/2015 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS 

 

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:  

1) impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder 

Judiciário;  

2) recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do 

exercício das funções no Poder Executivo;  

3) deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal 

Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

4) impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.441, DE 2016 
(Do Sr. Vanderlei Macris) 

 
Altera a Lei 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1213/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 7º ................................................................................. 

............................................................................................... 

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 

anteriores. 

§ 2º ....................................................................................... 

I - houver projetos básico e executivo aprovados pela autoridade 

competente e disponíveis para exame dos interessados em participar do processo 
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licitatório; 

............................................................................................... 

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 

fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos 

quantitativos não correspondam às previsões reais dos projetos básico e executivo. 

....................................................................................” (NR) 

"Art. 10.  ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 2º Sempre que tecnicamente viável, deverão ser utilizados os 

regimes de que tratam as alíneas "a" ou "e" do inciso II do caput deste artigo. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior o instrumento convocatório deverá 

informar o critério de medição adotado para definição e remuneração das etapas, seus 

prazos e respectivos percentuais sobre o valor total contratado. 

§ 4º Não será admitido o parcelamento das etapas definidas para a 

aceitação das obras e serviços ou para a remuneração da contratada. 

§ 5º Será admitida a antecipação de etapas em relação ao 

cronograma inicialmente definido, desde que não prejudique etapa subsequente ou 

fira o princípio da boa técnica.” (NR) 

"Art. 22. .................................................................................  

............................................................................................... 

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo 

pertinente ao seu objeto, devidamente cadastrados, escolhidos e convidados em 

número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local 

apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados 

na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência 

de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 
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....................................................................................” (NR) 

"Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 

Administração Pública que realizem pelo menos quatro licitações por ano manterão 

registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no 

máximo, um ano 

....................................................................................” (NR) 

"Art. 40.  ................................................................................ 

............................................................................................... 

IV - local onde poderão ser examinados e adquiridos os projetos 

básico e executivo; 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º Ficam revogados o § 2º do art. 9º e o inciso V do caput do art. 

40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666/93) prevê 

quatro regimes de contratação para a execução indireta de obras e serviços, quais 

sejam a empreitada por preço global, a empreitada por preço unitário, a tarefa e a 

empreitada integral. 

Ocorre que, não havendo exigência do projeto executivo pronto antes 

das licitações, a grande maioria delas acabe sendo feita sob o regime de empreitada 

por preço unitário, em geral mais onerosa, mais difícil de fiscalizar e controlar e mais 

fácil de ser deixada de lado sem conclusão. 

Além disso, a possibilidade de a empresa contratada poder 

desenvolver o projeto executivo e os projetos complementares necessários dá 
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margem a que onere o custo na fase do projeto e economize na fase de sua 

consecução, gerando construções de baixa qualidade e pouca segurança, a exemplo 

do que ocorreu no Rio de Janeiro há alguns meses, com a queda de parte da ciclovia 

localizada junto à Avenida Niemeyer. 

Para corrigir tal situação, algumas alterações na legislação são 

necessárias, motivo pelo qual optamos pela apresentação do presente projeto de lei, 

que visa alterar a Lei nº 8.666/93 de forma a conferir maior segurança às contratações 

da Administração Pública. 

Primeiramente, propomos a supressão, no art. 7º da referida lei, da 

possibilidade de o projeto executivo ser desenvolvido concomitantemente com a 

execução das obras e serviços. Ainda no art. 7º, propomos que o projeto executivo, 

tanto quanto o projeto básico, esteja aprovado pela autoridade competente antes da 

realização do processo licitatório. 

Já no art. 9º, propomos a revogação do dispositivo que permite a 

licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto 

executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela 

Administração. 

Na sequência, incluímos dispositivos no art. 10 dispondo que sempre 

que viável, a Administração Pública deverá utilizar os regimes de contratação de 

empreitada por preço global ou empreitada integral, estabelecendo critérios para a 

definição e remuneração das etapas, vedada sua subdivisão para aceitação da obra 

ou serviço ou remuneração da contratada. Sugerimos, no entanto, que possam ser 

adiantadas as etapas cuja antecipação não prejudique as etapas subsequentes nem 

cause redução na qualidade final. 

No art. 22 sugerimos a exigência, também para o convite, de que os 

licitantes sejam devidamente cadastrados junto à Administração Pública e 

acrescentamos, no art. 34, que deverão manter registros cadastrais, para efeito de 

habilitação, os órgãos e entidades que realizem quatro ou mais licitações por ano. 

Por fim, no art. 40, reforçamos a exigência de existência de projetos 

básico e executivo aprovados antes da realização do procedimento licitatório. 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1213/2015 

Isto posto, solicitamos aos nossos nobres Pares o necessário apoio 

para lograr a célere aprovação do presente projeto de lei o qual, a nosso ver, 

contribuirá para uma melhor contratação de obras e serviços no âmbito dos órgãos e 

entidades da Administração Pública brasileira. 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2016. 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 
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os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 

que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração.  
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§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licitação.  

 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  

I - execução direta;  

II - execução indireta, nos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (VETADO) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral.   

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados 

por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições 

peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão;  

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório 

e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 

de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 
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aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 

o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados 

nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 

for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, essas 

circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do 

convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 

compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 

do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 

corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 

em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 

dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 

do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 

preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
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caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 

na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 

no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 

formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Registros Cadastrais 

 

Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 

forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 

proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento 

público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

 

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 

o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta 

Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação;  
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III - sanções para o caso de inadimplemento;  

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela;  

XII - (VETADO) 

XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 

tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 

cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;  

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  

§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela 

destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão 
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de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 

entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° 

do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 

convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.081, DE 2017 
(Da Sra. Norma Ayub) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para vedar o início de obras públicas nas situações que 
menciona.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3028/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º A- Não será licitada obra por órgão ou entidade responsável 

por outra cuja execução esteja imotivadamente paralisada ou em 
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atraso por período superior a três meses. 

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto no caput as obras para 

atendimento a situações de emergência ou calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares”. 

Art. 2º O caput do art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII: 

“Art. 10 .................................................................... 

................................................................................. 

XXII – autorizar a realização de licitação para obra pública em 

desacordo com o art. 8º-A da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”. 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa impedir o início de obras públicas quando 

outras estiverem imotivadamente paralisadas ou com atraso superior a três meses. 

Ficariam ressalvadas do impedimento apenas as obras necessárias ao atendimento 

de situações de emergência ou calamidade pública. 

Infelizmente, é comum governantes abandonarem a execução de 

obras, não raro iniciadas por seus antecessores, para dar início a outras, sem razões 

de fato vinculadas ao interesse público. Desperdiçam-se dessa forma recursos 

públicos escassos, com claro desrespeito aos princípios constitucionais da 

moralidade, da eficiência e da economicidade. O prejuízo é, sem dúvida, de toda a 

sociedade. 

Para coibir tal prática, propõem-se primeiramente alterações na Lei nº 

8.666/1993, que disciplina a realização das licitações e dos contratos administrativos. 

Adicionalmente, são propostas modificações na Lei nº 8.429/1992, neste último caso 

para caracterizar como ato de improbidade administrativa, que causa lesão ao erário, 

a realização de licitação para obras públicas em desacordo com o impedimento que 

se pretende estabelecer.  

Entendemos que tais medidas contribuirão para evitar o mau uso de 
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recursos públicos, que se observa em todas as esferas governamentais, em razão da 

gestão irresponsável das obras públicas. 

Por essas razões solicitamos o indispensável apoio dos ilustres Pares 

para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2017. 

Deputada NORMA AYUB 

DEM/ES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

rt. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 

obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  
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§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 

que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 
 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 
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serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em 

vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 

prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão 

para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 

caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no 

art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação. 
(Inciso acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.735, DE 2018 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Dispõe sobre a exigência de licença ambiental prévia para a licitação de 
obras públicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3028/2015.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma; e 

IV – houver licença ambiental prévia ou equivalente que ateste sua 

viabilidade ambiental.” (NR) 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O licenciamento ambiental é assunto controverso e não somente 

pelos supostos atrasos na emissão das licenças para empreendimentos e atividades 

que possam, efetiva ou potencialmente, causar poluição ou outra forma de 

degradação ambiental, mas também pelo momento em que o procedimento ocorre 

em relação ao processo licitatório. 

Recentemente testemunhamos a insegurança dos investidores do 

setor de petróleo em relação às áreas pretendidas para exploração da foz do 

Amazonas, quando processos de licenciamento relativos a atividades naquela região 

foram objeto de novos pedidos de complementação, quando se acreditava que 

finalmente teriam as licenças expedidas pelo órgão ambiental.  

Para evitar que essa instabilidade possa causar reflexos econômicos 

indesejáveis, afastando investimentos importantes para o contexto brasileiro, 

apresentamos este projeto, que busca antecipar a análise de viabilidade ambiental ao 

processo licitatório, exigindo-se, para tanto, licença prévia ou equivalente. 

Acreditamos que essa organização das etapas trará maior segurança 
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jurídica ao processo, reduzindo os riscos do investidor ao antecipar informações sobre 

o custo ambiental associado. Além de reduzir os riscos, a proposta facilita a 

internalização dos custos ambientais pelo empreendedor, que dessa forma poderá 

antevê-los ainda na fase de projeto. É com esse intuito que solicito o apoio dos nobres 

pares para aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 2017. 

Deputado JULIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
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curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.519, DE 2018 
(Do Sr. Alexandre Valle) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, (lei das Licitações), para 
obrigar os gestores públicos municipal, distrital, estadual e federal dar 
continuidade às obras ou serviços, dos governos anteriores, que 
legalmente deixaram inacabadas, desde que esses recursos tenham sido 
empenhados em sua totalidade no exercício anterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8081/2017.  
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Acrescente-se o § 1º ao art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993: 

  “§ 1º - Ficam obrigados os gestores públicos municipal, distrital, estadual 
e federal dar continuidade às obras ou serviços, dos governos anteriores, que 
legalmente deixaram inacabadas, desde que esses recursos tenham sido 
empenhados em sua totalidade no exercício anterior.” 

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  A insegurança na continuação das obras publicas tem causado desespero 
para o povo que espera do poder publico a conclusão dessas obras. O que temos 
visto são gestores sem nenhuma responsabilidade com a continuação das obras 
ou serviços, deixando de lado e simplesmente dizendo: não é minha e por isso 
não irei terminar a obra. É preciso tomarmos providencia para obrigar os novos 
políticos eleitos concluírem tais obras ou serviços.     

   Este projeto de lei, trará uma segurança jurídica às obras recepcionadas 
de governos anteriores, maximizando o aproveitamento dos recursos públicos, 
dando continuidade as obras e,  acima de tudo, corroborando para o 
desenvolvimento local. 

 São propostas simples como esta, que traz um impacto enorme na 
eficiência da aplicação desses recursos públicos, além de diminuir a corrupção e 
o desperdício do dinheiro público.     

   Diante do já narrado, rogo a sensibilidade dos nobres pares para 
aprovarmos esta proposição,  necessária para a continuação das obras 
inacabadas e o aprimoramento de sua aplicação. 

04 JUL. 2018 
ALEXANDRE VALLE 

DEPUTADO FEDERAL 
PR/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 
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licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 

que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licitação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.956, DE 2018 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Altera a Lei nº 10.028, de 19 de outubro 2000, para criar penalidade 
administrativa por descumprimento do fluxo Orçamentário-Financeiro 
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destinado a Obras.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10519/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 10.028, de 19 de outubro 2000, passa a vigorar 

acrescida do seguinte inciso V: 

“Art. 5º .......................................................................... 

V – deixar de cumprir, na forma da lei, o fluxo orçamentário e financeiro 

destinado à execução das obras e serviços de engenharia, dando causa à 

paralisação do empreendimento.” (NR) 

...................................................................................................... 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto é resultado da Comissão Externa de Obras Paralisadas, a qual tenho o 

privilégio de coordenar. Ele faz parte de um conjunto de medidas tomadas para combater a ineficiência 

administrativa e evitar a descontinuidade dos recursos públicos programados para as obras, conforme 

preceitua o art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O principal problema é o descasamento entre aquilo que foi planejado e o executado, o 

fluxo orçamentário e financeiro não acompanha o desenvolvimento das obras. Além disso, não há 

disponibilidade de recursos financeiros para todas as obras, portanto, é preciso exigir dos gestores o 

atendimento das premissas da LRF: Planejamento, Transparência e Equilíbrio. 

O Acórdão 1.188/2007 – Plenário do Tribunal de Contas da União trata das causas das 

obras paradas e ao interpretar o art. 45 da LRF frisa que os projetos atendidos são os aqueles em 

andamento, quando o ente estiver cumprindo os cronogramas físico-financeiro das obras em execução.   

Desta forma, tendo a certeza de que a presente proposta contribui para o 

aperfeiçoamento da Administração Pública, submeto-a aos ilustres Pares. 
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Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2018 

 

Deputado ZÉ SILVA 

Solidariedade/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, a Lei nº 
1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei 
nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:  
I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 

relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;  
II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais 

na forma da lei;  
III- deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 

financeira, nos casos e condições estabelecidas em lei;  
IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de 

medida para redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 
repartição por Poder do limite máximo.  

§ 1º A infração prevista neste artigo e punida com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal.  

§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 
de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica 
de direito público envolvida.  

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 19 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da Independência.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
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fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Preservação do Patrimônio Público 

 
Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.  

 
Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei orçamentária e as de créditos 

adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser 
a lei de diretrizes orçamentárias.  

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até 
a data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação.  

 
Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido 

sem o atendimento do disposto no § 3º do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial 
do valor da indenização.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
ACÓRDÃO Nº 1188/2007 - TCU – PLENÁRIO 
 
1. Processo nº TC-012.667/2006-4 (com 1 volume e 1 anexo com 6 volumes) 
2. Grupo I, Classe de Assunto: V – Relatório de Levantamento de Auditoria 
3. Interessado: Tribunal de Contas da União 
4. Unidades: Ministério do Planejamento, do Orçamento e Gestão, Ministério da 

Educação, Ministério da Saúde, Ministério da Integração Nacional, Ministério da Ciência e 
Tecnologia, Ministério das Cidades, Ministério das Comunicações, Ministério do Turismo, 
Departamento Nacional de InfraEstrutura de Transportes - DNIT 

5. Relator: Ministro Valmir Campelo 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Secob 
8. Advogado constituído nos autos: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre relatório de auditoria 

realizada com o objetivo de elaborar um diagnóstico sobre as obras inacabadas financiadas com 
recursos da União. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal da União, reunidos em Sessão do Plenário, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. determinar, com fundamento no art. 43 da Lei nº 8.443/92 e no art. 250 do 
Regimento Interno, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que: 

9.1.1. implemente um sistema de informações para registro de dados das obras 
públicas executadas com recursos federais que consubstancie um Cadastro Geral de Obras e 
permita o controle e acompanhamento dos empreendimentos, bem como a ampla consulta pela 
sociedade; 

9.1.2. na concepção do sistema de que trata o subitem anterior, contemple os 
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seguintes parâmetros: 
9.1.2.1. vinculação de todos os contratos de uma determinada obra ao mesmo 

código (chave OBRA); 
9.1.2.2. necessidade do nome da obra ser diferente da ação orçamentária, visto que 

uma mesma ação poder contemplar mais de uma obra e vice-versa; 
9.1.2.3. condicionamento da liberação inicial de recursos para a obra à criação do 

referido código no sistema (chave OBRA); 
9.1.2.4. cadastramento dos cronogramas físico-financeiros de todos os contratos de 

uma obra em módulo específico para este fim, para o posterior acompanhamento das medições, 
de forma a cotejar a execução prevista e a realizada, sendo o registro das informações dos 
cronogramas da obra e das medições condição obrigatória para emitir as notas de lançamento 
no SIAFI; 

9.1.2.5. permanência dos registros até a efetiva conclusão da obra; 
9.1.3. adote as providências cabíveis para o cumprimento do parágrafo único do art. 

45 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com o encaminhamento, ao Congresso Nacional, até a 
data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, do relatório com as informações 
previstas no caput do citado dispositivo; 

9.1.4. até que seja implementado o sistema de que trata o subitem 9.1.1 deste 
Acórdão, encaminhe ao TCU, anualmente, até o final de cada exercício, informações sobre as 
400 (quatrocentas) obras listadas nos Anexos I e II do relatório técnico (fls. 234/245), assim 
como sobre outras obras inacabadas identificadas posteriormente, com nível de detalhamento 
que abranja o cronograma físicofinanceiro previsto, a porcentagem de execução física e 
financeira já executada, a dotação consignada, bem como outros dados relevantes sobre o 
andamento da obra; 

9.2. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que: 

9.2.1. retome a implantação do Portal ObrasNet, com vistas a disponibilizar na 
Internet informações sobre o andamento das obras públicas realizadas com recursos federais, 
de forma a facilitar o controle social, passando a incorporar no referido portal as informações a 
serem 

9.2.2. institua normativos no intuito de que os órgãos setoriais elaborem estudos 
técnicos preliminares das obras que pretendem incluir no orçamento anual, de forma a permitir: 

9.2.2.1. a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental do 
empreendimento; 

9.2.2.2. a estimativa dos preços e prazos relativos à elaboração dos projetos e à 
execução da obra; 

9.2.2.3. a tomada de decisão quanto à necessidade de alocar recursos específicos 
para estudos e projetos em exercício financeiro distinto do previsto para a execução da obra; 

9.3. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
à Secretaria do Tesouro Nacional que acrescente dispositivos na Instrução Normativa STN n.º 
01, de 15 de janeiro de 1997, com o fito de: 

9.3.1. estabelecer a sistemática a ser utilizada pelos órgãos repassadores para o 
acompanhamento das obras realizadas por transferências de recursos, mediante a implantação 
de metodologia padronizada e a utilização obrigatória do sistema de que trata o subitem 9.1.1 
deste Acórdão; 

9.3.2. exigir que os objetos de convênios ou instrumentos congêneres relativos a 
obras refiram-se ao empreendimento como um todo ou às suas fases, garantindo assim o alcance 
da funcionalidade e o atendimento ao interesse público, definindo, para tanto, o conceito dos 
termos relativos a obra, quais sejam: empreendimento, etapa e fase, tal como se encontram 
estabelecidos no Manual de Apresentação de Estudos de Pré-Viabilidade de Projetos de Grande 
Vulto do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

9.4. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
ao Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA que os novos 
procedimentos a serem implantados pelo Projeto ART e Acervo Técnico contemplem os 
seguintes itens, de modo a possibilitar futura integração das informações geridas pelo sistema 
CONFEA/CREAs aos sistemas de controle e gestão da Administração Pública: 

9.4.1. uniformização dos processos de registro e baixa de ARTs nos CREAs, 
padronizando formulários e incentivando o uso das versões eletrônicas e on line (via Internet), 
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que favorecem a agilidade, precisão e o acesso a informações tempestivas; 
9.4.2. vinculação de um código às obras/serviços públicos, permitindo identificar 

todas as ARTs relacionadas ao mesmo objeto; 
9.4.3. centralização das informações dos CREAs em um banco de dados nacional; 
9.4.4. possibilidade de geração de relatórios a partir de pesquisas ao banco de dados 

nacional por diversas combinações de chaves; 
9.4.5. permissão de acesso aos dados de registro e baixa das ARTs das obras 

públicas aos órgãos de controle; 
9.5. sugerir ao Congresso Nacional que: 
9.5.1. quando da aprovação das Leis de Diretrizes Orçamentárias, regulamente a 

matéria disposta no caput do artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal por intermédio da 
criação de uma Carteira de Projetos da Administração Pública Federal que contemple 
informações a serem enviadas ao Legislativo juntamente com o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual relativas às obras com valor superior a R$ 10.500.000,00 cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro e daquelas com limite superior a R$ 2.000.000,00 com previsão de realizar-
se integralmente no exercício do orçamento, listadas por unidade orçamentária e por ordem de 
prioridade de execução, contendo as respectivas dotações consignadas, data provável de 
conclusão e montante necessário para os exercícios subseqüentes, compreendendo o seguinte 
funcionamento: 

9.5.1.1. inclusão das obras na Carteira de Projetos condicionada à existência de 
estudos preliminares de avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental dos 
empreendimentos, inclusive os decorrentes de emendas parlamentares; 

9.5.1.2. correspondência entre a dotação designada à obra e a meta financeira 
estabelecida no cronograma de execução; 

9.5.1.3. obediência à ordem de prioridade atribuída às obras pelos órgãos setoriais 
quando da destinação de recursos orçamentários e financeiros; 

9.5.1.4. impossibilidade de modificação da lista de prioridades pelo Executivo, de 
um ano para outro, sem a devida motivação; 

9.5.1.5. inclusão de obras novas condicionada à existência de recursos suficientes, 
de modo a não prejudicar o adequado andamento aos projetos já inseridos na Carteira; 

9.5.1.6. necessidade do Poder Executivo estabelecer critérios para regulamentar a 
contenção de recursos orçamentários e financeiros para os empreendimentos componentes da 
Carteira de Projetos, de forma a viabilizar o cumprimento dos cronogramas definidos, com 
vistas a priorizar a aplicação de recursos nos empreendimentos em andamento; 

9.5.1.7. verificação do cumprimento das exigências relacionadas ao funcionamento 
da Carteira de Projetos a ser realizada pelo Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, de modo a subsidiar a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para o 
exercício subsequente; 

9.5.2. quando da regulamentação da Carteira de Projetos nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias para os próximos exercícios, insira regras definindo, ao longo do tempo, como 
se dará a transição dos valores de corte inicialmente estabelecidos para as obras constantes da 
Carteira, de forma a incluir gradualmente as obras de menor valor; 

9.5.3. quando da aprovação das Leis de Diretrizes Orçamentárias para os próximos 
exercícios, estabeleça a necessidade de implementação e utilização, por parte da Administração 
Pública, do Cadastro Geral de Obras de que trata o subitem 9.1.1 deste Acórdão; 

9.5.4. quando da aprovação das Leis de Diretrizes Orçamentárias para os próximos 
exercícios, dada a importância do pleno cumprimento do art. 45 da LRF para que o início de 
novas obras não prejudique a continuidade daquelas já iniciadas: 

9.5.4.1. inclua o conceito da expressão “adequadamente contemplados” no texto da 
LDO; 

9.5.4.2. aperfeiçoe o atual conceito de “projetos em andamento” da LDO, 
permitindo que a relação de projetos a ser enviada ao Congresso Nacional inclua as obras que 
alcançarem o limite de 20% de execução até o período de dois meses anterior à data de envio 
do relatório; 

9.5.4.3. avalie, a cada ano, a possibilidade de reduzir o limite de 20% de execução 
definido para caracterizar obras em andamento, na medida em que se verificar a redução do 
estoque de obras públicas federais; 

9.6. determinar aos Ministérios das Cidades, Turismo, Saúde e Educação, com 
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fulcro no art. 43 da Lei 8.443/92 e no art. 250 do Regimento Interno do TCU, que adotem as 
providências cabíveis para o cumprimento do artigo 21, § 2º, da LDO 2007, o qual determina o 
lançamento das informações físicas e financeiras dos contratos de obras realizadas por 
convênios e contratos de repasse no módulo SICONV do SIASG; 

9.7. determinar à Segecex que: 
9.7.1. inclua, por ocasião da elaboração da próxima proposta de fiscalização de 

obras públicas segundo a sistemática do Fiscobras, procedimento de fiscalização destinado a 
avaliar com maior detalhamento, observados os critérios de materialidade e relevância, as 
situações mais graves dentre as 400 obras paralisadas constantes dos Anexos I e II do relatório 
de auditoria (fls. 234/245), inclusive para fins de averiguação de responsabilidade dos gestores, 
se for o caso; e 9.7.2. monitore, por meio de suas unidades, o cumprimento das determinações 
contidas no item 

9.1, a fim de que se possa avaliar sua efetiva implantação; 
9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, Relatório e Voto, bem como do relatório de 

auditoria de fls. 166/246, à Presidência do Senado Federal, à Presidência da Câmara dos 
Deputados, à Casa Civil da Presidência da República, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, ao Ministério da Educação, ao Ministério da Saúde, ao Ministério da Integração 
Nacional, ao Ministério da Ciência e Tecnologia, ao Ministério das Cidades, ao Ministério das 
Comunicações, ao Ministério do Turismo, ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes – DNIT e à Secretaria do Tesouro Nacional – STN; 

9.9. arquivar os autos. 
10. Ata n° 26/2007 – Plenário 
11. Data da Sessão: 20/6/2007 – Ordinária 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1188-

26/07-P 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Valmir 

Campelo (Relator), Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, 
Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro. 

13.2. Auditor convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
 
WALTON ALENCAR RODRIGUES VALMIR CAMPELO 
Presidente Relator 
 
Fui presente: 
 
LUCAS ROCHA FURTADO 
Procurador-Geral 

 

PROJETO DE LEI N.º 945, DE 2022 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera a Lei nº 14.133 de 2021 (Lei das Licitações) para impedir a licitação 
de obras públicas redundantes 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3028/2015.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2022

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Altera a Lei nº 14.133 de 2021

(Lei das Licitações) para

impedir a licitação de obras

públicas redundantes

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 14.133, de 2021 (Lei das Licitações), para impedir a licitação

de obras públicas redundantes.

Art. 2º. A Lei nº 14.133, de 2021, passa a viger acrescida das seguintes modificações:

“Art. 5º………………………………………

Parágrafo único. As licitações de obras públicas

obedecerão também à vedação de redundância,

impedindo-se que novas obras sejam licitadas enquanto

as obras em andamento não forem concluídas.

Art. 6º……………………………………

…………………………………………….

XII-A - Obra redundante: a obra feita na mesma área

geográfica e com o mesmo propósito de outra obra, cuja
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construção esteja sendo executada ou que, por qualquer

motivo, esteja com a construção suspensa ou

interrompida”

XII-B - Área geográfica: definição usada para aferir a

redundância de obra licitada, compreendendo o mesmo

Município, o mesmo Estado, o Distrito Federal ou obra

que faça qualquer ligação de infraestrutura entre os

mesmos entes federativos.

…………………………………………

XX-A. Estudo de redundância: estudo, mesmo que breve,

que poderá ser autônomo ou contido no estudo técnico

preliminar, feito com o fim de se certificar que a obra

licitada não é redundante.

………………………………………………

Art. 18…………………………………

………………………………………….

II-A. Certificação de que a obra pública a ser licitada não é

redundante.

………………………………………..

§1º………………………………..

XIV - Breve estudo sobre a redundância da obra e

certificação sobre sua ausência.

§2º. § 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao

menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII, XIII

e XIV do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os
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demais elementos previstos no referido parágrafo,

apresentar as devidas justificativas.

………………………………………..

§4º. Se, por qualquer motivo, o estudo sobre redundância

da obra não for feito no estudo preliminar, a

Administração poderá fazê-lo separadamente, sendo

vedada a licitação sem a certificação de que a obra não é

redundante”. (NR)

Art. 3º. A Lei 8.429, de 1992 (Lei da Improbidade Administrativa), passa a viger com as

seguintes alterações:

“Art. 10…………………………..

…………………………………….

XXIII - Finalizar a licitação de obra considerada

redundante ou iniciar a construção de obra sem se

certificar sobre ausência de redundância”.

Art. 4º. Não se exige o estudo sobre redundância para obras cuja licitação foi iniciada até a

entrada em vigor desta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.
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KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

Criou-se no Brasil o péssimo hábito de iniciar obras sem que outras obras,na mesma

área geográfica e com a mesma finalidade, tenham sido previamente completadas. Há casos

de obras que, por qualquer motivo, estão suspensas, sendo que o Poder Público prefere

deixá-las suspensas (muitas vezes durante a longa tramitação de processo judicial ou

administrativo que levou à sua suspensão) e iniciar uma nova obra, que seria redundante e

desnecessária se a primeira tivesse sido completada.

Creio que tal hábito se dá porque interessa, para fins publicitários, dizer à população

que uma nova obra foi iniciada. Ocorre que tal prática é, evidentemente, um desperdício de

recursos públicos.

Pelo presente projeto, proponho criar o conceito de obra redundante, que é aquela

realizada na mesma área geográfica e com a mesma finalidade das obras já existentes. Todas

as licitações deverão conter, em seu estudo preliminar, nota sobre a ausência de

redundância da obra pública, sendo que a ausência de tal estudo implica improbidade

administrativa.
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Peço aos eminentes colegas a aprovação deste projeto, a fim de evitarmos o

desperdício de recursos públicos.

Sala das Sessões, 18/4/2022

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

20
30

98
40

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220309840100

PL
 n

.9
45

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
04

/2
02

2 
22

:5
7 

- M
es

a

46



47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1213/2015 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e abrange:  

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de 

função administrativa;  

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela Administração Pública.  

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.  

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no 

exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, 

na forma de regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado.  

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de 

empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo 

financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:  

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso 

Nacional e ratificados pelo Presidente da República;  

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e 

procedimentos das agências ou dos organismos, desde que:  

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;   

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;   

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido 

objeto de parecer favorável do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à 

celebração do referido contrato;   

d) (VETADO).   

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do 

empréstimo de que trata o § 3º deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que 

incidam na hipótese do referido parágrafo.  

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais 

do País, inclusive as de serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em 
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ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos princípios 

estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:  

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;  

II - compra, inclusive por encomenda;  

III - locação;  

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;  

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;  

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;  

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.  

 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei:  

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão 

de dívida pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia 

relacionadas a esses contratos;  

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria.  

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:  

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;  

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.  

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 

o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro).  

 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;  

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;  

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública 

atua;  

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego 

ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;  

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;  

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável 

pela contratação;  

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, 

signatária de contrato com a Administração;  

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que 

participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, 

para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação 

da Administração, oferece proposta;  

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 

ordem de fornecimento;  

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;  

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da 

natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;  

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;  

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 

justificativa prévia do contratante;  

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas 

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas;  

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: 

aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:  

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 

contratante para a prestação dos serviços;   

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de 

uma contratação para execução simultânea de outros contratos;   

 c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 

controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;   

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao 

contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, 

podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 

objeto;  



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1213/2015 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;   

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;   

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;   

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 

conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;  

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação;  

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a 

obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, 

não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados, que compreendem:  

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens;   

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso;   

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado 

supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;   

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 

partes que não contiverem informações sigilosas;   

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;   

d) requisitos da contratação;   

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;   

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;   

g) critérios de medição e de pagamento;   

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;   

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
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referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;   

j) adequação orçamentária;   

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração 

do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda 

do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos 

investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;   

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;   

c) prazo de entrega;   

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de 

influência, quando cabível;   

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de 

facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;   

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;   

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 

proposta;   

h) levantamento topográfico e cadastral;   

i) pareceres de sondagem;   

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos 

e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;   

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras 

ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, 

ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 

necessários para execução da solução escolhida;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 

necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente 

definidos;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins 

a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 

instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes 

de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei;   

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à 
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execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem 

como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;  

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, 

contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam 

causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 

prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;   

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com 

relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto 

ou no projeto básico;   

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto 

com relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a 

solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do 

regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;   

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço 

por preço certo e total;  

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 

compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos 

os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional;  

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos 

trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;  

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de 

engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 

executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais 

e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 

entrega final do objeto;  

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de 

engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 

executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 

final do objeto;  

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em 

que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, 

manutenção ou ambas, por tempo determinado;  

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual 

é admitida a participação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços 

em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no 

todo ou em parte em território estrangeiro;  

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no 
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território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser:  

a) menor preço;   

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;   

c) técnica e preço;   

d) maior retorno econômico;   

e) maior desconto;   

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, 

científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, 

e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;  

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens 

móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;  

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, 

serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente 

selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais 

alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta 

final após o encerramento dos diálogos;  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados;  

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por 

meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos 

interessados ou do objeto;  

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras;  

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 

propostas apresentadas;  

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;  

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra 

a ata de registro de preços;  

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 

integra a ata de registro de preços;  

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;  
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LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir 

a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão 

disponíveis para a licitação;  

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 

certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os 

serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;  

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que 

pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 

economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado 

com base em percentual da economia gerada;  

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado;  

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras 

necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia 

ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;  

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a 

licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se 

a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada;  

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, 

caracterizado, entre outras situações, por:  

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;   

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em 

diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;   

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;   

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais 

antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 

contratual com custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços;   

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária 

previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais;  

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 

devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 

decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 

coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;  

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 

a homologação.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 
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Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas 

de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes 

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os 

seguintes requisitos:  

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública;  

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo 

criada e mantida pelo poder público; e  

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea 

em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e 

de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 

também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso 

VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
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proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 

ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômicofinanceira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.  

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração;  

III - requisitos da contratação;  

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina.  

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.  

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada 
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apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.  

 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às 

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:  

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos 

procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;  

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida 

a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;  

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com 

recursos de imagem e vídeo;  

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 

outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os 

entes federativos;  

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que 

permitam a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de 

engenharia.  

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em 

licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá 

toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.  

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso 

II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser 

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.  

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que 

adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação 

da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados 

similares ou mais avançados que venham a substituí-la.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude 

da prática de atos de improbidade 

administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 

Constituição Federal; e dá outras providências 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 25/10/2021) 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
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Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento 

ilícito auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 

em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas 

entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de propriedade ou 

à disposição de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de 

servidores, de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre qualquer dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer 

outro serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de 

emprego ou de função pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos 

atos descritos no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 

ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem 

dessa evolução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
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desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida incorporação ao 

patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, 

acarretando perda patrimonial efetiva; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 
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mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em 

vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização e na análise 

das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e com nova redação dada pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e revogado pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao 

que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais ou regulamentares 

não implicar perda patrimonial efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o 

enriquecimento sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarretará 

improbidade administrativa, salvo se comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 

(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e revogada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

Art. 10-A. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e revogado pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 

imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

II - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021)  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou 

colocando em risco a segurança da sociedade e do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade 

para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas em lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
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V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso 

público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 

próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha 

das condições para isso, com vistas a ocultar irregularidades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, e revogado pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
X - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018, e revogado pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 

pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 

direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de 

publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a 

promover inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de atos, de programas, 

de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públicos. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada 

pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade administrativa, 

na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do agente público o fim 

de obter proveito ou benefício indevido para si ou para outra pessoa ou entidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade 

administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de 

improbidade administrativa instituídos por lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo 

pressupõe a demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função pública, 

com a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante ao 

bem jurídico tutelado para serem passíveis de sancionamento e independem do reconhecimento 

da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por 

parte dos detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade 

ilícita por parte do agente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

.......................................................................................................................................................
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